
PROJETO DE LEI Nº       DE 2016 

(do Sr. Esperidião Amin) 

 

 
Altera o Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

Código Penal Militar. 

 

 

 

“Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal ‘Militar, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 9º ........................................................................  

....................................................................................  

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados:  

....................................................................................  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares 

contra civil, serão da competência da justiça comum.  

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares das 

Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 

contexto:  

I – do cumprimento de atribuições que lhe forem estabelecidas pelo Presidente da República ou 

pelo Ministro de Estado da Defesa;  

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, mesmo que não 

beligerante; ou 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da ordem ou de 

atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no Art. 142 da Constituição 

Federal e na forma dos seguintes diplomas legais:  

a) Código Brasileiro de Aeronáutica;  

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;  

c) Código de Processo Penal Militar; e  

d) Código Eleitoral.' (NR)."  

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente modificação, de imediato, suprime a especificação referente a militares 

dos estados, Distrito Federal e territórios, contidas no § 1º, pois a permanecer tal redação haverá 

uma lacuna legislativa, diante da ausência de definição da jurisdição competente para o julgamento 

dos crimes dolosos contra a vida cometidos por militares das Forças Armadas, no exercício de suas 

atividades rotineiras, haja vista que o § 2º cuida somente dos crimes cometidos por militares das 

Forças Armadas no exercício das atividades nele especificadas. 

Ainda no § 1º verifica-se que na redação original não há menção à expressão 

contra civil. No entanto, caso não seja procedida a inclusão da expressão contra civil, até mesmo 

nos casos de crimes dolosos contra a vida de militares, o julgamento passará a ser da justiça 

comum.  

Com a modificação efetuada no inciso I do § 2º, que compreende o acréscimo da 

figura do Presidente da República, busca-se ampliar a guarida a ser conferida aos militares que 

estejam sendo empregados em atividades excepcionais, pois, não raro, o Presidente da República, 



na condição de Chefe Supremo das Forças Armadas, valendo-se da competência que lhe é 

atribuída, determina o emprego das Forças Armadas em missões atípicas que não se encontram 

compreendidas dentre as já especificadas. 

Quanto à alteração a ser procedida no inciso III do § 2º almeja-se consignar, de 

forma expressa, a competência da Justiça Militar da União no processamento e julgamento de 

militares que, no contexto de atuação em operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO), venham 

a praticar crimes dolosos contra a vida de civil. 

Embora a atual redação faça menção à Lei Complementar nº 97, de 1999, e tal lei 

venha a tratar justamente da atuação do militar na faixa de fronteira e em operações de garantia, da 

lei e da ordem, não há alusão expressa à atuação do militar em ações de GLO, somente sendo 

mencionada a atuação do militar em ação militar, operações de paz e ação subsidiária, que podem 

não compreender a atuação do militar em GLO, pois não há consenso, no âmbito jurídico, acerca 

da natureza dessas ações. Assim, não havendo expressa alusão a atuação dos militares no contexto 

de operações de GLO, e não havendo um consenso acerca da natureza dessas ações, corre-se o 

risco de não ser-lhes assegurada a proteção e a segurança jurídica que o diploma legal busca 

conferir . 

Cumpre ressaltar que as Forças Armadas encontram-se, cada vez mais, presentes 

no cenário nacional atuando junto à sociedade, sobretudo em operações de garantia da lei e da 

ordem. Acerca de tal papel, vale citar algumas atuações mais recentes, tais como, a ocorrida na 

ocasião da greve da Polícia Militar da Bahia, na qual os militares das Forças Armadas fizeram o 

papel da polícia militar daquele Estado; a ocupação do Morro do Alemão, no Estado do Rio de 

Janeiro, em que as Forças Armadas se fizeram presentes por longos meses; e, por fim, a atuação no 

Complexo da Maré, que teve início em abril de 2014. 

Dessa forma, estando cada vez mais recorrente a atuação do militar em tais 

operações, nas quais, inclusive, ele se encontra mais exposto à prática da conduta delituosa em 

questão, nada mais correto do que buscar-se deixar de forma clarividente o seu amparo no projeto 

de lei.  

Por fim, sugere-se substituir a expressão ação militar por atividade de natureza 

militar, por ser mais usual. 

 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2016. 

 

 

 

 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 

PP/SC 


